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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 293/2015 de 6 de agosto de 2015.

"Aprova em caráter emergencial e excepcional a transferência adicional de até 0,5 m³/s de água do rio Guaratuba para o Sistema Produtor Alto Tietê - SPAT no período de alta pluviosidade".

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais e considerando que,

- em 30 de março de 2015 em sua 40ª reunião ordinária, o Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, em seu item 7 da pauta, contou com a presença da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP que explanou sobre a ampliação da oferta de água no SPAT, com a ampliação de captação no Rio Guaratuba;

- o representante da SABESP apresentou um breve histórico sobre a Elevatória de Água Bruta – EEAB Guaratuba e relatou que, desde 1955 existe a contribuição com a vazão de 0,5 m³/s para o SPAT, e que em decorrência da crise hídrica, foi realizado o estudo da disponibilidade hídrica do Rio Guaratuba, pelo LabSid da Universidade de São Paulo com o objetivo fornecer subsídios para análise da capacidade de bombeamento da sua captação, situada no Sistema Rio Claro para fins de abastecimento;

- o estudo realizado pelo LabSid demonstrou que no regime hidrológico da Serra do Mar pode ser caracterizado por altos índices pluviométricos (acima de 2.000 mm/ano) e pela maior regularidade da ocorrência de precipitação ao longo do ano; pelo Regime de Planalto apresenta índices anuais que variam de 1.300 a 1.800 mm/ano e distribuição sazonal mais bem definida;

- o estudo realizado pelo LabSid considerou uma série de vazões de apenas 7 (sete) anos de dados, remontada partir das medições indiretas dos volumes captados e vertidos naquela estrutura de captação existente;

- a capacidade de bombeamento instalada, demonstrada pelo estudo do conjunto de bombas é de 1,4 m³/s ou 1.400 L/s, para assegurar o bombeamento;

- o estudo demonstrou que não será necessária a construção de um reservatório no local para a reservação;

- a Bacia do Guaratuba está localizada integralmente na área de influência da Serra do Mar, sendo que a sua área à montante da captação é de 19,1 km²; à jusante é de 100 km², dada a contribuição de seus afluentes.

- o Relatório de Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista – Relatório Um (2006), à página 52, Tabela 2-1, vazões mínimas de longo período Q7,10, indica que esta vazão do Rio Guaratuba é de 1.393,32 L/s ou seja, 1,39 m³/s;
- o Diagnóstico aprovado do Plano da Bacia Hidrográfica 2016-2027 indica que a retirada adicional de 0,5 m3/s não poderá ser permanente.

DELIBERA:

Art. 1º - Fica condicionada a transferência adicional na média de 0,5 m3/s da Bacia do Rio Guaratuba UGRHI 7 para a UGRHI 6 (Sistema Produtor Alto Tietê – SPAT) somente no período  de alta pluviosidade, de acordo com a orientação do licenciamento.
§1º - Deve ser atendido o disposto na Legislação Federal e Estadual referentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 – Código Florestal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual nº 997/76 e seu regulamento).

§2º - Fica concedida a transferência adicional pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação desta deliberação, podendo ser prorrogada a partir dos dados apresentados pela SABESP anualmente e aprovado pelo CBH-BS.
Art. 2º - Fica ainda condicionada a SABESP instalar na captação de transposição de vazões, da UGRHI 7 para a UGRHI 6, uma estação hidrometeorológica telemétrica para medição direta da vazão a montante e imediatamente a jusante da estrutura de captação, além da medição direta ou indireta da vazão de captação e da pluviometria, na bacia do Rio Guaratuba, até o dia 31 (trinta e um) de dezembro do ano corrente.
Parágrafo Único: Os dados coletados deverão ser enviados mensalmente para o DAEE e para a secretaria executiva do CBH-BS.
Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
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